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Buritinópolis, í4 de abril de2O2õ.

Diepõe sobrc Auxílio Alimentação aos
servidores aüvoc do Legislativo truniclpal de
Buriünópolis€O e saus agentes polÍtícoc e dá
oufas providêncÍas.

A cÂtulARA ]SuNlclPAL DE BURtTtHÓPoLts, do Estado de Goiás, no uso de suas

atribuiçôes legais, aproyou, e eu, ilARCILENE BATISTA DE BRITO COSTA, Prefeita Municipal,

sanciono a seguinte Lei:

Art lo - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder ao seu qudro de

servidores efetivos, em comissão e aos agentes polfticos, auxÍlio alimentação, de caráter

indenizatório.

§ {' - O valor a ser pago do auxílio alimentação descrito no caput deste artigo será de

R$ í.000,00 (Um mil reais) mensais.

§ 29 - Os servidores e os agentee polÍticos em gozo de férias terão direito a receber o

vale alimentação integralmente.

ArL 2" - O beneflcio de que tratra o caput do artigo anterior não se aplica:

| - Aos servidores públicos da Câmara Municipal que se encontrem em licença sem

vencimentos;

ll - Aos servidores públicos da Câmara Municipal que tiverem fattado ao trabalho sem

justificativa;

lll - Aos servidores que forem punidos adminishativamente;

lV -Aos servidores inativos da Câmara Municipal.

Art 30 - O auxílio alimentação de que úata esta lei:

| - Nâo tem natureza salarial, nem se incorporará a remuÍleração do servidor ou

subsÍdio dos agentes políücos para quaisquer efeitos;

ll - Não será configurada como rendimento tributável e nem constitui base para

incidência de contribuiçâo previdenciária.

Art. 4 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

01 de abril de 2425, rarrogadas as disposiçÕes em contÉrio, êm especial a Lei Municipal no

2Wt2A23.

Gabinete da Prefeita de Buritinópolis-GO, aos 14 dias do mês de abrilde 2025.
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